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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À
UNAMAMA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,

DELIBERA:

Art. 1º – Fica concedido o Título de Utilidade Pública Municipal, à União

Macaense Solidária no Combate ao Câncer de Mama (UNAMAMA), na forma da Lei

Municipal nº 3.041 de 21 de fevereiro de 2008.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2022.

_________________________________
IZA VICENTE

VEREADORA AUTORA

____________________________________________
GUTO GARCIA

VEREADOR CO-AUTOR
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JUSTIFICATIVA

A União Nacional Solidária no Combate ao Câncer de Mama – Macaé (UNAMAMA)

foi criada com o objetivo de realizar campanhas de divulgação sobre prevenção e qualidade de

vida, capacitação de voluntárias e realização de seminários envolvendo voluntários, sociedade,

governo e outras instituições.

A Associação, criada em setembro de 2007, teve como líder fundadora a professora e

ex-paciente Marilena Garcia, que acumulou experiência como voluntária no Instituto Nacional

do Câncer (INCA). Até o momento, quase onze mil pessoas já foram beneficiadas pela atuação

da Associação por meio de suas atividades, serviços médicos e apoios sociais.

Dessa forma, requer aos nobres Edis que, por meio da aprovação da concessão do

Título Utilidade Pública à UNAMAMA, reconheçam a importância de sua atuação a nível

Municipal.
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